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Secretaria de Fiscalização

Ordem de Serviço

ORDEM DE SERVIÇO SEFIS Nº 18/2021
O Secretário Fiscalização, usando de suas atribuições legais e com fundamento no disposto no art. 4º, Inc. III da
LEI Nº 11.170, de 25 de novembro de 2019, considerando a necessidade de organizar os atos de comunicações
da Secretaria de Fiscalização, assim como uso de aplicativos de mensagens como ferramenta de trabalho, 

RESOLVE:
Art. 1º. Fica determinado que todas as comunicações internas referentes às atividades fiscalização, orientação,
instrução processual, atribuição de atividades ou atos semelhantes realizados pela Secretaria de Fiscalização,
deverão ser materializadas exclusivamente por meio do e-mail institucional, disponível na Intranet do Tribunal
de Contas do Estado do Maranhão. 
§ 1º É obrigatório que as comunicações sejam encaminhadas ao destinatário com cópia ao superior hierárquico,
levando-se em consideração a lotação, assim como possíveis ordens de serviços de atribuição de atividades. 
§ 2° As comunicações encaminhadas pelos Gerentes de núcleos de fiscalização devem ser encaminhadas com
cópia ao Secretário de fiscalização e comunicações encaminhadas pelos Líderes de fiscalização devem ser
encaminhadas com cópia ao respectivo Gerente de Fiscalização a quem se encontra vinculado. 
§ 3° É facultado ao líder, quando entender relevante, encaminhar cópia da comunicação ao Secretário de
fiscalização. 
Art. 2º. O uso de quaisquer aplicativos de mensagens, ainda que desenvolvido pela secretaria de Tecnologia e
Inovação do TCE, e do e-mail institucional para comunicação das atividades descritas no caput do artigo
anterior, deverão ocorrer nos dias e horários de expediente do Tribunal de Contas, no período de 8 as 14 horas. 
§ 1° Somente em casos excepcionais e que os ocupantes das funções de lideranças, gerência poderão utilizar a
ferramenta fora do horário previsto no caput para se comunicar com seus superiores hierárquicos, respeitando o
limite das 18 horas dos dias úteis. 
§ 2º As regras deste dispositivo se aplicam a todos os servidores lotados na Secretaria de fiscalização,
independente da modalidade de regime de trabalho (presencial, remoto, ou teletrabalho). 
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entrará em vigor a partir de sua publicação.

FÁBIO ALEX COSTA REZENDE DE MELO
SECRETÁRIO DE FISCALIZAÇÃO
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Primeira Câmara

Decisão

Processo nº 7412/2015 -TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias
Responsável: Anísio Vieira Chaves Neto
Beneficiária: Magna Simonia Carvalho Lima
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Pensão por morte concedida à Magna Simonia Carvalho Lima, companheira do ex-segurado José Arlôdo
Tavares Lima. Legalidade. Registro.

DECISÃO CP-TCE N. º 833/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes ao exame da legalidade da pensão previdenciária, concedida
à Magna Simonia Carvalho Lima, beneficiaria do ex-segurado José Arlôdo Tavares Lima, falecido em
15/09/2014, outorgada pelo Ato nº 0001/2015, de 09 de janeiro de 2015, expedido pelo Instituto de Previdência
dos Servidores Públicos Municipais de Caxias, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, e nos
termos do relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 586/2021-GPROC4/DPS do Ministério Público
de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do disposto nos arts. 1º, VIII, e 54,
II, da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício), Raimundo
OliveiraFilho (Relator) e Marcelo Tavares Silva, os Conselheiros Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Douglas Paulo da Silva.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de setembro de 2021.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 6649/2014 -TCE
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Origem: Secretaria de Estado de Gestão e Previdência
Responsável: Maria da Graça Marques Cutrim
Beneficiária: Rosalina Guedes
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Aposentadoria de Rosalina Guedes, servidora da Secretaria de Estado da Educação. Legalidade. Registro.
DECISÃO CP-TCE N. º 678/2021

Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais, de Rosalina Guedes, outorgada pelo Ato nº 350/2014, de 16.04.2014, expedido pela Secretaria de
Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade, e nos termos do
relatório e voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 582/2021-GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do disposto nos arts. 1º, VIII, e 54, II,
da Lei nº 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
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Presentes à sessão os Conselheiros Álvaro César de França Ferreira (Presidente em exercício) e Raimundo
Oliveira Filho (Relator), os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire
Guimarães e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 31 de agosto de 2021.

Conselheiro Álvaro César de França Ferreira
Presidente em exercício da Primeira Câmara

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 2390/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores Públicos Municipais de Caxias -CAXIAS-PREV
Responsável: Breno Silveira Leitão 
Beneficiário(a): Joselita Morais Silva
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria por invalidez concedida a Joselita Morais Silva, servidor(a) da Secretaria Municipal de
Educação. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 874/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria por invalidez de Joselita Morais Silva, no
cargo de Professor(a), Classe D, Nível IV, do quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação,
outorgada pelo Decreto nº 3285/2014, de 06 de junho de 2014, retificado pelos Atos nº 0013/2018, de 09 de
maio de 2018 e 0028/2020 de 30 de julho de 2020, expedidos pelo Instituto de Previdência dos Servidores
Públicos Municipais de Caxias, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de
06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do
Relator, que acolheu o Parecer nº 422/2021/GPROC4/DPS do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei Orgânica, c/c o art. 229, § 4º,
do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente da Primeira Câmara), Álvaro César de
França Ferreira e Marcelo Tavares Silva e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de outubro de 2021.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 2395/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV 
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Fernando Antonio de Oliveira
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
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Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarãe
Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade, concedida a Fernando Antonio
de Oliveira, servidor(a) da Secretaria de Estado da Saúde. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 875/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Fernando Antonio de Oliveira, no cargo de Auxiliar de Serviços, Classe Especial,
Referência 011, Especialidade Motorista, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro
de Pessoal da Secretaria de Estado da Saúde, outorgada pelo Ato nº 330, de 06 de fevereiro de 2019 expedido
pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade
e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 423/2021/ GPROC4/DPS do Ministério Público
de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei
Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente da Primeira Câmara), Álvaro César de
França Ferreira e Marcelo Tavares Silva e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite membro do Ministério
Público de Contas.
 Publique-se e cumpra-se.
 Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de outubro de 2021.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 2358/2021 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV 
Responsável: Joel Fernando Benin
Beneficiário(a): Christian Gomes de Oliveira
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais e com paridade, concedida a Christian Gomes
de Oliveira, servidor(a) da Secretaria de Estado da Gestão e Previdência. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP–TCE Nº 876/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, constantes da aposentadoria voluntária, com proventos integrais
mensais e com paridade, de Christian Gomes de Oliveira, no cargo de Assistente de Administração, Referência
025,Grupo Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e Operacional, do Quadro de Pessoal da Secretaria
de Estado da Gestão e Previdência, outorgada pelo Ato nº 03, de 23 de fevereiro de 2018, expedido pelo
Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 06/06/2005 (Lei Orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade
e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 366/2021/ GPROC2/FGL do Ministério Público
de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 1º, VIII, da Lei
Orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente da Primeira Câmara), Álvaro César de
França Ferreira e Marcelo Tavares Silva e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 1983/2021 São Luís, 22 de novembro de 2021

Página 6 de 16

                                             

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de outubro de 2021.
Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 2008/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV 
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Eufrásio Barbosa de Melo
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensão previdenciária, sem paridade, concedida a Eufrásio Barbosa de Melo, viúvo(a) do(a) ex-segurado(a)
Maria de Lourdes Aranha de Melo. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 877/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão previdenciária, sem paridade, concedida a Eufrásio
Barbosa de Melo, viúvo(a) do(a) ex-segurado(a) Maria de Lourdes Aranha de Melo, Aposentado(a) no cargo de
Professor(a) I, Classe B, Referência 03, Grupo Educação, subgrupo Magistério da Educação Básica, outorgada
pelo Ato de 12 de dezembro de 2016, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão,no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 2005 (Lei orgânica –
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº
472/2021/ GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente da Primeira Câmara), Álvaro César de
França Ferreira e Marcelo Tavares Silva e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de outubro de 2021.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 8515/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV 
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Wilson Frazão Costa
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensão previdenciária, sem paridade, concedida a Wilson Frazão Costa, viúvo da ex-segurada Nasilde Silva
Costa. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 878/2021
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão previdenciária, sem paridade, concedida a Wilson
Frazão Costa, viúvo(a) do(a) ex-segurado(a) Nasilde Silva Costa, aposentada no cargo de Auxiliar de Serviços,
Especialidade Vigia, Classe B, Referência 06, Grupo Administração Geral, subgrupo Apoio Operacional,
outorgada pelo Ato de 17 de julho de 2017, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do
Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão,no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 2005 (Lei orgânica –
TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº
1992/2021/ GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida
pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste
Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente da Primeira Câmara), Álvaro César de
França Ferreira e Marcelo Tavares Silva e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de outubro de 2021.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

 

Processo nº 9509/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV 
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Maria Conceição Firme da Costa
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensão previdenciária, sem paridade, concedida a Maria Conceição Firme da Costa, companheiro(a) do(a)
ex-Segurado(a) Luís Francisco Ferraz Maciel. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 879/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão previdenciária, sem paridade, concedida a Maria
Conceição Firme da Costa, companheiro(a) do(a) ex-Segurado(a) Luís Francisco Ferraz Maciel, falecida no
exercício do cargo de Auxiliar de Serviços, Especialidade Auxiliar de Administração, Classe Especial,
Referência 011, Grupo administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, do Quadro de Pessoal da Fundação
da Criança e do Adolescente, outorgada pelo Ato de 21 de agosto de 2017, expedido pelo Instituto de
Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara
do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da
Lei n° 8.258, de 2005 (Lei orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da
proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 2004/2021/ GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas,
decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica,
c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente da Primeira Câmara), Álvaro César de
França Ferreira e Marcelo Tavares Silva e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de outubro de 2021.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
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Presidente da Primeira Câmara
Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Relator
Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº 2342/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV 
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Raimunda Marques Moreira
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensão previdenciária, sem paridade, concedida a Raimunda Marques Moreira, viúvo(a) do(a) ex-
segurado(a) Hélio Emidio Moreira. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 880/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão previdenciária, sem paridade, concedida a
Raimunda Marques Moreira, viúvo(a) do(a) ex-segurado(a) Hélio Emidio Moreira, Aposentado no cargo de
Auxiliar de Serviços Gerais, Referência 09, Grupo Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e
Operacional, outorgada pelo Ato de 25 de janeiro de 2017, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de
2005(Lei orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que
acolheu o Parecer nº 2023/2021/ GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente da Primeira Câmara), Álvaro César de
França Ferreira e Marcelo Tavares Silva e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de outubro de 2021.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

 

Processo nº 2422/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV 
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Antônio Silveira Coelho
Ministério Público de Contas: Procurador Douglas Paulo da Silva
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensão previdenciária, sem paridade, concedida a Antônio Silveira Coelho, viúvo(a) do(a) ex-segurado(a)
Maria da Paz Almeida Coelho. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 881/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão previdenciária, sem paridade, concedida a Antônio
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Silveira Coelho, viúvo(a) do(a) ex-segurado(a) Maria da Paz Almeida Coelho, Aposentado(a) no cargo de
Auxiliar de Serviços, Especialidade Auxiliar de Atividades Escolares, Classe C, referência 09, Grupo
Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, outorgada pelo Ato de 06 de fevereiro de 2017, expedido
pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da
Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o
art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 2005 (Lei orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 569/2021/ GPROC4/DPS do Ministério Público de
Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei
orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente da Primeira Câmara), Álvaro César de
França Ferreira e Marcelo Tavares Silva e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de outubro de 2021.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

 

Processo nº 1629/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV 
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Maria José Barros de Assis
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensão previdenciária, sem paridade, concedida a Maria José Barros de Assis, viúvo(a) do(a) ex-
segurado(a) Ananias Cordeiro de Assis. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 883/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão previdenciária, sem paridade, concedida a Maria
JoséBarros de Assis, viúvo(a) do(a) ex-segurado(a) Ananias Cordeiro de Assis, aposentado no cargo de Auxiliar
de Serviços, Especialidade Vigia, Classe Especial, Referência 11, Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio
Operacional, outorgada pelo Ato de 28 de novembro de 2016, expedido pelo Instituto de Previdência dos
Servidores do Estado do Maranhão - IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de
Contasdo Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de
2005(Lei orgânica – TCE/MA), em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que
acolheu o Parecer nº 2039/2021/ GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e
registro da referida pensão, nos termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do
Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente da Primeira Câmara), Álvaro César de
França Ferreira e Marcelo Tavares Silva e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite membro do Ministério
Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de outubro de 2021.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 1983/2021 São Luís, 22 de novembro de 2021

Página 10 de 16

                                             

Relator
Flávia Gonzalez Leite
Procurador de Contas

Processo nº 5394/2017 – TCE/MA
Natureza: Apreciação da legalidade dos atos de pessoal
Subnatureza: Pensão
Entidade: Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão - IPREV 
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiário(a): Lindalva Rodrigues da Cunha
Ministério Público de Contas: Procuradora Flávia Gonzalez Leite
Relator: Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães

Pensão previdenciária, sem paridade, concedida a Lindalva Rodrigues da Cunha, companheiro(a) do(a) ex-
segurado(a) Israel Costa e Silva. Legalidade e Registro.

DECISÃO CP-TCE N.º 882/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à pensão previdenciária, sem paridade, concedida a
Lindalva Rodrigues da Cunha, companheiro(a) do(a) ex-segurado(a) Israel Costa e Silva, falecido no exercício
do cargo de Auxiliar Administrativo, Especialidade Agente de Administração, Classe Especial, Referência 11,
Grupo Administração Geral, Subgrupo Apoio Operacional, da Universidade Estadual do Maranhão, outorgada
peloAto de 17 de março de 2017, expedido pelo Instituto de Previdência dos Servidores do Estado do Maranhão
- IPREV, os Conselheiros integrantes da Primeira Câmara do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no
uso de suas atribuições legais e conforme o art. 104, §1°, da Lei n° 8.258, de 2005 (Lei orgânica – TCE/MA),
emsessão ordinária, por unanimidade e nos termos da proposta do Relator, que acolheu o Parecer nº 2037/2021/
GPROC2/FGL do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro da referida pensão, nos
termos do art. 1º, VIII, da mencionada lei orgânica, c/c o art. 229, § 4º, do Regimento Interno deste Tribunal.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Oliveira Filho (Presidente da Primeira Câmara), Álvaro César de
França Ferreira e Marcelo Tavares Silva e os Conselheiros Substitutos Antônio Blecaute Costa Barbosa e
Osmário Freire Guimarães (Relator) e a Procuradora de Contas Flávia Gonzalez Leite membro do Ministério
Público de Contas.
 Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 26 de outubro de 2021.

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Presidente da Primeira Câmara

Conselheiro Substituto Osmário Freire Guimarães
Relator

Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Segunda Câmara

Decisão

Processo nº: 2336/2017-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Maria das Graças Barbosa Cardoso
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria por invalidez de Maria das Graças Barbosa Cardoso, do Quadro de Pessoal da Secretaria
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Estadual de Educação. Legalidade. Registro.
DECISÃO CS -TCE Nº 751/2021

Vistos, relatados e discutidos estes autos, que trata da aposentadoria por invalidez, de Maria das Graças Barbosa
Cardoso, matrícula nº 0000618827, no cargo de Analista Executivo, Classe C, Referência 009, Especialidade
Assistente Social, Grupo Administração Geral, Subgrupo Nível Superior, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 46 de 31 de janeiro de 2017, expedido pela Secretaria de Estado da
Gestão e Previdência, os Conselheiros  integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de Contas do Estado do
Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos termos do voto do
Relator,que acolheu o Parecer nº 2405/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela legalidade e registro
da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do Maranhão e dos arts.
1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora de
Contas Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de outubro de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

 Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

 Flávia Gonzalez Leite
Procuradora de Contas

Processo nº: 2391/2017-TCE
Natureza: Apreciação de Legalidade dos Atos de Pessoal
Subnatureza: Aposentadoria
Entidade: Secretaria de Estado da Gestão e Previdência - SEGEP
Responsável: Ivaldo Fortaleza Ferreira
Beneficiária: Conceição de Maria Soares Veras
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado

Aposentadoria voluntária de Conceição de Maria Soares Veras, do Quadro de Pessoal da Secretaria
Estadual de Educação. Legalidade. Registro.

DECISÃO CS -TCE Nº 752/2021
Vistos,relatados e discutidos estes autos, que trata da aposentadoria voluntária, com proventos integrais mensais
e com paridade, de Conceição de Maria Soares Veras, matrícula nº 0000895292, no cargo de Professor III,
Classe C, Referência 007, Grupo Educação, Subgrupo Magistério da Educação Básica, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado da Educação, outorgada pelo Ato nº 76 de 01 de fevereiro de 2017, expedido pela
Secretaria de Estado da Gestão e Previdência, os Conselheiros  integrantes da Segunda Câmara do Tribunal de
Contas do Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, em sessão ordinária, por unanimidade e nos
termos do voto do Relator, que acolheu o Parecer nº 2350/2021 do Ministério Público de Contas, decidem pela
legalidade e registro da referida aposentadoria, nos termos do art. 51, inciso III, da Constituição do Estado do
Maranhão e dos arts. 1°, inciso VIII, e 54, inciso II, da Lei Estadual nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do TCE/MA).
Presentes à sessão os Conselheiros João Jorge Jinkings Pavão (Presidente), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado (Relator), o Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto e a Procuradora de
Contas Flávia Gonzalez Leite, representante do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 28 de outubro de 2021.

Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Presidente da Segunda Câmara

Conselheiro José de Ribamar Caldas Furtado
Relator

Flávia Gonzalez Leite
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Procuradora de Contas

Pleno

Acórdão

Processo n.º 10416/2019 - TCE/MA
Natureza: Recurso de Revisão
Exercício financeiro: 2009
Processo de Contas nº 3344/2010-TCE
Entidade: Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Duque Bacelar
Recorrente:Francisco Flávio Lima Furtado, Prefeito, CPF nº 396.299.293-68, residente na Av. Rosalino, nº 167,
Centro, Duque Bacelar, CEP 65.625-000.
Procuradores constituídos: Não há
Decisão recorrida: Acórdão PL-TCE nº 924/2017
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão

Recurso de revisão interposto ao Acórdão PL-TCE/MA nº 924/2017, que manteve o julgamento irregular
das contas de gestão do Fundo Municipal de Assistência Social de Duque Bacelar, relativas ao exercício
financeiro de 2009. Tempestividade. Conhecimento. Provimento Parcial do recurso. Modificação do
julgamento de irregular para regular com ressalvas. Exclusão do débito e da multa dele decorrente.
Manutenção dos demais termos do Acórdão.

ACÓRDÃO CP-TCE N. º 58/2021
Vistos, relatados e discutidos estes autos, que tratam do recurso de revisão interposto pelo Senhor Francisco
Flávio Lima Furtado, ao Acórdão PL-TCE nº 924/2017, que manteve o julgamento irregular das contas de
gestão do Fundo Municipal de Assistência Social de Duque Bacelar, exercício financeiro de 2009, de sua
responsabilidade, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que
lhes conferem o art. 172, II, da Constituição Estadual e nos arts. 1º, II, da Lei nº 8.258/2005 (Lei Orgânica do
TCE/MA), em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, de acordo
com o Parecer nº 20/2021/GPROC3/PHAR do Ministério Público de Contas, acordam em:
I) conhecer do presente recurso de revisão, uma vez que foram cumpridos os pressupostos de admissibilidade;
II) no mérito, dar parcial provimento ao recurso de revisão, para o fim de modificar o item “a” do Acórdão PL-
TCEnº 934/2014, ora recorrido, alterando o julgamento das contas do Fundo Municipal de Assistência Social de
Duque Bacelar, exercício financeiro de 2009, de responsabilidade do Senhor Francisco Flávio Lima Furtado, de
irregular para regular com ressalvas;
III) excluir o débito de R$ 21.562,85 (vinte e um mil, quinhentos e sessenta e dois reais e oitenta e cinco
centavos), imputado ao gestor responsável, constante na alínea “b” do Acórdão PL-TCE nº 934/2014, em razão
do saneamento da irregularidade constante na alínea “a.1” do referido decisório;
IV) excluir a multa de R$ 2.156,28 (dois mil cento e cinqüenta e seis reais e vinte e oito centavos) aplicada ao
gestor responsável, constante na alínea “c” do Acórdão PL-TCE nº 934/2014, em razão do saneamento da
irregularidade constante na alínea “a.1” do referido decisório;
V) manter a multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais) constante do item “d” do Acórdão PL-TCE nº 934/2014, em
razão do não saneamento da irregularidade constante na alínea “a.2” do referido decisório;
VI) manter as demais alíneas do acórdão recorrido.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho, Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão (Relator), Edmar Serra Cutrim e José de
Ribamar Caldas Furtado, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa, Melquizedeque Nava
Neto e Osmário Freire Guimarães e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 17 de fevereiro de 2021.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente
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Conselheiro João Jorge Jinkings Pavão
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Processo nº 5137/2014 - TCE/MA
Natureza: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2013
Jurisdicionado: Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Duque Bacelar
Responsáveis: Francisco Flávio Lima Furtado (Prefeito), CPF nº 396.299.293-68, residente na Avenida
Rosalino, nº 167, Centro, Duque Bacelar/MA, CEP nº 65.625-000 e Maria do Perpétuo Socorro Barbosa
Oliveira (Secretária), CPF nº 438.157.743-49, residente na Rua Senador, nº 10, Alto Bonito, Duque
Bacelar/MA, CEP nº 65.625-000
Ministério Público de Contas: Procurador Jairo Cavalcanti Vieira
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Tomada de Contas do Fundo Municipal de Assistência Social (FMAS) de Duque Bacelar, de
responsabilidade do Senhor Francisco Flávio Lima Furtado e da Senhora Maria do Perpétuo Socorro
Barbosa Oliveira, relativa ao exercício financeiro de 2013. Julgar regular com ressalvas. Aplicação de
Multas. Encaminhamento de cópia de peças processuais a Supervisão de Execução de Acórdãos (SUPEX),
para fins legais.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 263/2019
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Tomada de Contas do Fundo Municipal de Assistência
Social (FMAS) de Duque Bacelar, de responsabilidade do Senhor Francisco Flávio Lima Furtado e da Senhora
Maria do Perpétuo Socorro Barbosa Oliveira, relativa ao exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71, II, c/c o art. 75
da Constituição Federal, o art. 51, II, c/c o art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão, o art. 1º, II, da
Lei nº 8.258, de 06 de junho de 2005 (Lei Orgânica do TCE-MA), em sessão plenária ordinária, por
unanimidade, nos termos do relatório e voto do Relator, dissentindo do Parecer nº 458/2018 – GPROC1, do
Ministério Público de Contas, acordam em:
a) julgar regulares com ressalvas as contas prestadas pelo Senhor Francisco Flávio Lima Furtado e pela Senhora
Maria do Perpétuo Socorro Barbosa Oliveira, nos termos do art. 21, caput, da Lei Orgânica;
b) aplicar aos responsáveis, Senhor Francisco Flávio Lima Furtado e Senhora Maria do Perpétuo Socorro
Barbosa Oliveira, solidariamente, multa de R$ 1.000,00 (um mil reais), devido à inexistência do ato
administrativo autorizando a Secretaria Municipal de Assistência Social e Segurança Alimentar (seção III, item
3,do Relatório de Instrução (RI) nº 391/2015 – UTCEX/SUCEX-20), com fulcro no art. 274, III, do Regimento
Interno do TCE/MA, devida ao erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE
(Fumtec), a ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste acórdão;
c) aplicar aos responsáveis, Senhor Francisco Flávio Lima Furtado e Senhora Maria do Perpétuo Socorro
Barbosa Oliveira, solidariamente,  multa de R$ 2.000,00 (dois mil reais), devido à ausência de contabilização e
consequentemente do recolhimento junto ao FAPEDUQUE (Instituto de Previdência de Duque Bacelar) dos
valores referentes às Obrigações Patronais do exercício (seção III, item 4.2, do Relatório de Instrução (RI) nº
391/2015 – UTCEX/SUCEX-20), com fulcro no art. 274, III, do Regimento Interno do TCE/MA, devida ao
erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE (Fumtec), a ser recolhida no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste acórdão;
d) aplicar aos responsáveis, Senhor Francisco Flávio Lima Furtado e Senhora Maria do Perpétuo Socorro
Barbosa Oliveira, solidariamente, multa de R$ 1.000,00 (um mil reais), devido à ausência de relação dos
servidores nessa situação (seção III, item 4.3, do Relatório de Instrução (RI) nº 391/2015 – UTCEX/SUCEX-
20), com fulcro no art. 274, III, do Regimento Interno do TCE/MA, devida ao erário estadual, sob o código da
receita 307 – Fundo de Modernização do TCE (Fumtec), a ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, a contar
da publicação deste acórdão;
e) intimar o Senhor Francisco Flávio Lima Furtado e a Senhora Maria do Perpétuo Socorro Barbosa Oliveira,
por meio da publicação deste acórdão no Diário Oficial Eletrônico do TCE/MA, para que, no prazo de 15
(quinze) dias, efetuem e comprovem o recolhimento dos valores das multas que lhe são aplicadas;
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f) determinar o aumento do valor das multas decorrentes dos itens “b” a “d”, na data do efetivo pagamento, se
realizadoapós o vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários
do Estado do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento (art. 68 da Lei Estadual nº 8.258/2005);
g) enviar à Supervisão de Execução de Acórdão (SUPEX-TCE/MA), em cinco dias, após o trânsito em julgado,
uma via deste acórdão e de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas, para
conhecimento e adoção das medidas legais no âmbito de sua competência.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), João Jorge Jinkings Pavão e Edmar Serra Cutrim, os Conselheiros Substitutos Melquizedeque
Nava Neto, Antonio Blecaute Costa Barbosa e Osmário Freire Guimarães, e o Procurador Douglas Paulo da
Silva, membro do Ministério Público de Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 24 de abril de 2019.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Douglas Paulo da Silva
Procurador de Contas

Processo nº 5138/2014 -TCE-MA
Natureza: Tomada de Contas dos Gestores dos Fundos Municipais
Exercício financeiro: 2013
Jurisdicionado: Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação – FUNDEB de Duque Bacelar
Responsáveis: Francisco Flávio Lima Furtado (Prefeito), CPF nº 396.299.293-68, residente na Avenida
Rosalino, nº 167, Centro, Duque Bacelar, CEP nº 65.625-000 e Benefrance Oliveira Reinaldo (Secretário), CPF
nº 717.354.703-25, residente na Rua São Francisco, s/nº, Centro, Duque Bacelar, CEP nº 65.625-000
Procurador constituído: Udedson Batista Tavares Mendes (OAB/MA nº 7.943)
Ministério Público de Contas: Procurador Paulo Henrique Araújo dos Reis
Relator: Conselheiro Raimundo Oliveira Filho

Tomada de Contas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos
Profissionais da Educação – FUNDEB de Duque Bacelar, de responsabilidade dos Senhores Francisco
Flávio Lima Furtado (Prefeito) e Benefrance Oliveira Reinaldo (Secretário), relativa ao exercício financeiro
de 2013. Julgar regular com ressalvas. Aplicação de Multas. Encaminhamento de cópia de peças
processuais a Supervisão de Execução de Acórdãos (SUPEX), para fins legais.

ACÓRDÃO PL-TCE Nº 214/2020
Vistos, relatados e discutidos estes autos, referentes à Tomada de Contas do Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB de Duque
Bacelar, de responsabilidade dos Senhores Francisco Flávio Lima Furtado (Prefeito) e Benefrance Oliveira
Reinaldo(Secretário), relativa ao exercício financeiro de 2013, os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado
do Maranhão, no uso das atribuições que lhes conferem o art. 71, II, c/c o art. 75 da Constituição Federal, o art.
51, II, c/c o art. 172, II, da Constituição do Estado do Maranhão, o art. 1º, II, da Lei nº 8.258, de 06 de junho de
2005(Lei Orgânica do TCE-MA), em sessão plenária ordinária, por unanimidade, nos termos do relatório e voto
do Relator, dissentindo do Parecer Ministerial nº 830/2018-GPROC03 do Ministério Público de Contas,
acordam em:
a) julgar regulares com ressalvas as contas prestadas pelos Senhores Francisco Flávio Lima Furtado (Prefeito) e
Benefrance Oliveira Reinaldo (Secretário), nos termos do art. 21, caput, da Lei Orgânica;
b) aplicar aos responsáveis, Senhores Francisco Flávio Lima Furtado (Prefeito) e Benefrance Oliveira Reinaldo
(Secretário), solidariamente, multa de R$ 1.500,00 (hum mil e quinhentos reais), devido à irregularidade no
processo Chamada Pública nº 01/2013, de 31/07/2013: ausência de um representante da administração para
acompanhar e fiscalizar o contrato; ausência da comprovação da publicação em órgão oficial das compras feitas
e ausência do termo de recebimento de compras (seção III, item 2.3 "a2", do Relatório de Instrução (RI) nº
1119/2015 – UTCEX – SUCEX 19), com fulcro no art. 274, III, do Regimento Interno do TCE/MA, devida ao
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erário estadual, sob o código da receita 307 – Fundo de Modernização do TCE (Fumtec), a ser recolhida no
prazo de 15 (quinze) dias, a contar da publicação deste acórdão;
c) intimar o Senhores Francisco Flávio Lima Furtado (Prefeito) e Benefrance Oliveira Reinaldo (Secretário), por
meio da publicação deste acórdão no Diário Oficial Eletrônico do TCE/MA, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, efetuem e comprovem o recolhimento do valor da multa que lhe são aplicadas;
d) determinar o aumento do valor da multa decorrente do item “b”, na data do efetivo pagamento, se realizado
após o vencimento, com base nos acréscimos legais incidentes no caso de mora dos créditos tributários do
Estado do Maranhão, calculados a partir da data do vencimento (art. 68 da Lei Estadual nº 8.258/2005);
e) enviar à Supervisão de Execução de Acórdão (SUPEX-TCE/MA), em cinco dias, após o trânsito em julgado,
uma via deste acórdão e de sua publicação no Diário Oficial Eletrônico desta Corte de Contas, para
conhecimento e adoção das medidas legais no âmbito de sua competência.
Presentes à sessão os Conselheiros Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior (Presidente), Raimundo Oliveira
Filho (Relator), Álvaro César de França Ferreira, João Jorge Jinkings Pavão, Edmar Serra Cutrim e Joaquim
Washington Luiz de Oliveira, os Conselheiros-Substitutos Antonio Blecaute Costa Barbosa e Melquizedeque
Nava Neto, e o Procurador de Contas Paulo Henrique Araújo dos Reis, membro do Ministério Público de
Contas.
Publique-se e cumpra-se.
Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 18 de março de 2020.

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Júnior
Presidente

Conselheiro Raimundo Oliveira Filho
Relator

Paulo Henrique Araújo dos Reis
Procurador de Contas

Secretaria de Gestão

Portaria

PORTARIA TCE/MA Nº 826, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.
Concessão de férias a Procurador.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo. 85, inciso VI da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005, e considerando Processo nº
7813/2021/TCE/MA.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, nos termos do art. 127 do Regimento Interno deste Tribunal, 60 (sessenta) dias de férias
regulamentares, referentes ao exercício de 2021, ao Procurador de Contas deste Tribunal, Paulo Henrique
Araújo dos Reis, matrícula nº 10876, no período de 06/01 a 06/03/2022.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2021.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente

PORTARIA TCE/MA Nº. 828, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2021.
Ratificar disposição de servidor.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO MARANHÃO, no uso das atribuições que
lhe confere o art. nº. 85, inciso VII, da Lei nº. 8.258, de 06 de junho de 2005, e considerando os Processos nº
7292/2021-CC e nº 4839/2021-TCE/MA, Ofício nº 005/2021 - PRESI/GAPRE/TCE-MA,

RESOLVE:
Art. 1º Ratificar a cessão para este Tribunal de Contas da servidora Rita de Cássia Silva Galvão Mendes,
matrícula nº 5777/TCE/MA e ID: 236335-0, Assistente de Administração, pertencente ao Quadro de Pessoal da
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Procuradoria Geral do Estado - PGE, com ônus para o órgão de origem, de acordo com o ato de disposição
publicado no Diário Oficial do Poder Executivo do Estado do Maranhão nº 086, de 07/05/2021, a considerar de
1º de janeiro de 2021.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2021.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente

Ato

RETIFICAÇÃO DO ATO Nº 04/2021 – APOSENTADORIA.
O Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere o art. 85,
inciso VI da Lei 8.258, de 06 de junho de 2005, tendo em vista o que consta do Processo nº 5948/2021-
TCE/MA,

RESOLVE:
Retificar,em partes, o Ato nº 04/2021, datado de 26 de agosto de 2021, publicado no D.O.E. TCE/MA Edição nº
1929 de 26/08/2021, que concedeu Aposentadoria Voluntária por tempo de contribuição, com proventos
integrais mensais e paridade, ao Sr. RAIMUNDO NONATO DE CARVALHO LAGO JUNIOR, matrícula nº
2907, no cargo de Conselheiro, da seguinte forma: onde se lê “(…)nos termos do art. 40, § 1º, inciso III, alínea
“a” da Constituição Federal, combinado com o artigo 52, § 4º da Constituição Estadual do Maranhão, c/c os
artigos 3º, § 2º e 7º da Emenda Constitucional nº 41, de 19/12/2003 e com os artigos 21 e 26 da Lei
Complementar nº 73/2004 (…)”, leia-se “(…) com base no art. 3º, I, II e III e Parágrafo Único da Emenda
Constitucional47/2005, combinado com art. 52, §4º da Constituição do Estado do Maranhão e com os arts. 21 e
26 da Lei Complementar nº 73/2004 (…)”, ficando mantidos os demais termos da concessão inicial.
Publique-se e cumpra-se.
Tribunal de Contas do Estado do Maranhão, em São Luís, 19 de novembro de 2021.

Conselheiro Joaquim Washington Luiz de Oliveira
Presidente
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